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Atos do Poder Legislativo

LEI COMPLENENTAR NO 	 064, de 18 de	 maio	 de 1990.

Estabelece, de acordo com o art. 14,
O 90,da ConstituiCão Federal, casos
de inelegibilidade, prazos de cessa-
ção e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA
Faço saber que o CongressO Raciona/ decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 14 - São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inalistaveis e os analfabetos;
b) os membros do ConnressO Nacional, das Assembléias

Legialativas, de Câmara Legislativa e das Cãmaras Municipais que ha-
jam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto no
art. 55, I e II, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva-
lentes sobre perda de mandato das Constituicões Estaduais e Leis Or-
gãnicas dos Municípios e do Distrito Federal, Para as eleições que
se realizarem durante o período remanescente do mandato para o qual
foram eleitos e nos 3(três) anos subseqüentes ao término da legisla-
tura;

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do
Distrito Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus
cargos eletivos por infringência a dispositivo da Conttituição Es-
tadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei OrgãniCa do
Município, para às eleições que se realizarem durânte o período re-
manesceste e nus 3 (três) anpa subseqüentes ao término do mándato
para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa rçpresentacãd jul-
gada procedente pela JustiCa Eleitoral, transitada em ju/gado, em
processo de apuração de-abuso do poder econômico ou político, P are e
eleição na qual coáéorrem ou tenham sido diplomados, bem como para
as que- se realizarem nos 3(trés) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com senten-
ça transitada em julgado, pela prática de crimes contra a economia
popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio públi-
co, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e por crimes
eleitorais, pelo prazo de 3 (três/ anos, apOs o cumprimento da pena;

f) os que forem declarados indignos do oficia/ato, ou
com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício
de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insaná-
vel e por decisão irrecorrivel do órgão competente, salvo se a ques-
tão houver sido ou estiver sendo Submetide ã apreciação do Poder Ju-
diciário, para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos se-
guintes, cintados a partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração pública
direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a tercei-
ros, pelo abuso do poder econômico ou político apurado em propessá,
com. sentença transitada em julgado, para ás eleições que se realiza1
rei ruis 3 . (tres) anos seguintes ao término do seu mandato ou do pe-
ilódo de sua permanencia no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financia-
mento ou segure, que tenhaM sido ou estejam sendo objeto de processo
de liquidação judicial oc extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (do-
ze) meses anteriores ã respectiva decretação, cargo ou função de di-
reção, administração ou representação, enquanto não forem exonerados
de qualquer responhabilidade;

II - para Presidente p Vice-Presidente da República:
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitiva-

mente de seus cargos e funções:
1 - os Ministros de Estado;
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto,

civil e Militar, da Presidência da RepUblica;
3 - o Chefe do órgão de aasessoramento de 'informa-

ções da Presidência da República;
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
5 - o Advogado-Gere). da União e o Consultor-Geral-da.

República;	
.

6 - os Chefes do EstadorMaior da Marinha, do Exúrái-
to e da Aeronáutica;

7 - os Comandantet do Exército, Marinhe e .Aeronánti-
Ca;

8 - os Magistrados;
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de

Autarquias, Empresas Públicas, Soéiedades de Economia Mista e Fundar
ções Públicas e as mentidas pelo pedes público;

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e
de Territórios;

11 - os Interventores Federais;
12 - os Secretários de Estado;
13 - os Prefeitos Municipais;
14 - os membros do Tribunal de Contas da União, dos

Estados e do Distrito Federal;
15 - o Diretor-Geral do Departamento de Policia Fede-

16 - os SecretáriosGeraia, os Secretãrioa-Executi-
vos, os Secretãrios Nacioápis, os Secretários Federais dos Ministé-
rios e as pessoas que ocupem cargos equivalestes;

b) os que tenhaM exercido, nos 0. Icem) meses ante-
::::es ã eleição, nos Estados, no Distrito-Federal, Territórios e,em
qualquer dos Poderes da União, cargo oti função, de nomeação pele
Presidente da República, sujeito à aprovação previa do Senado Fede-

,
c) (VETADO)

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tive-
rem competência ou interesse, direta, indireta ou eventilal, no lan-
çaCento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e-contribui-
ções de caráter obrigatório, inclusiveparafiscais, ou para aplicar
multas relacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação
nas empresas de que tratam os arts. 30 e 50 da Lei no 4.137, de /O
de setembro de 1962, quando, pelo ãmbito e natureza de suas ativida,,
dos, possam tais empresas influir na economia nacional;

LI os que, detendo o controle de empresas ou grupo de
empresas que atuem no Bresil, nas condições .monopolisticaa previstes
no parágrafo único do art. 50 da Lei citada na alínea anterior, não
apresentarem ã Justiça Eleitoral, ate 6 (seis) meses antes do plei-
to, a Prova. de que fizerem cesear o abuso apurado, do poder econômi-
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referi-
das empresas ou grupo de eMpresasr

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses ante-
riores ao pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração
ou representação em entidades representativas de classe, mentidas,
total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder público
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência. Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das
funções, tenham exercido cargo de Psesidente. Diretor ou Superinten-
dente de sociedades com objetivos exclusivos de operações financeir
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ri/a e façam publicamente apelo ã poupança e ao crédito, inclusive
atreves de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem,
sob qualquer foima, de vantagens asseguradas pelo Poder Público,
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas unifor-
mes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao
pleito, hajam exercido cargo ou função de direção, administração ou
representação em pessoa jurídica ou em empresa que Mantenha contrato
de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de
bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso
de Contrato que .obedeça a cláuSulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se te-
nham afastado das suas funçáes até 6 (seis) meses anteriores ao
pleito;

1) co que, servidores públicos, estatutírios ou
figo, dos órgãos ou entidades da Adainiatracão direta ou indireta da
União, dos atados, do Distrito Federal, dos Municípios é dos Terri-
tórios, inclusive das fundações mentidas Pelo Poder Público, não se
afastarem até 3 (trás) meses anteriores ao pleito, garantido o di-
reito ã percepção dos meuá vencimentos integrais;

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e
do Distrito Federal:

^ a) os inelegíveis- para os cargos de Presidente e
Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso II
deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de
reparticãe pública, associação ou empresas que operem no território
do Estado ou do Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

h) ate 6 (seis) meses depois de afastados definiti-
vgmente de seus cargos ou funções:

1) os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Go-
vernador do Eatadoau do DiStrito Federal;

2) os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar
e tona Aérea;

3) os diretores de órgãos estaduais ou sociedades
de assistíncia aos Municípios;

4) os Secretários da administração municipal ou
membros de órgãos congêneres;

IV para Prefeito . e Vice-Prefeito:
a) no que lhes for aplicãvel, por identidade de si-

tuações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presi-
dente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Dis-
trito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a deSin-
compatibilização;

b) os membros do Ministério Público e Defensoria
'Pública em exercício na Comarca, fios 4 (quatro) meses anteriores áo
pleito, Sem ptejulzo dos vencimentos integrais;

c) as autoridades Policiais, civis ou militares;
com exercício no Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao plei-
to;

V ,‘ para a Senado 'Federal:
a) os inelegíveis Para os cargos de Presidente e

Vice-Presidente da República especificados na alínea a do inciso II
deste artigo e, nu-tocante ás demais alíneas, quando se tratar de
repartição pública, associação ou empresa que opere no território do
Estado, abservados os mesmos prados;

bl em cada Estado e no Distrito Federal, os inele-
gíveis para os cargos de Governadot e Vice-Governador, nas mesmas
condições estabelecidas, observados os mesmos prezou;^

VI - para a Câmára doa Deputados, Assembléia Legis-

Saliva e amara Legislativa, no que lhes for aplicável, por identi-
dade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas
condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VII - para a amara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de si-

tuações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a amara dos
Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompati-
bilização;

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos
de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses pa-
ia a desincompatibilização.

5 IQ - Para concorrência a outros cargos, o Presi-
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis)
meses antes do pleito.

5 20 - O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vi-
ce-Prefeito poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os
seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses an-
teriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

5 30 - São inelegíveis, no território de jurisdição
do titular, o cónjuge e os parentes oonsangdíneos ou afins, até o se-
gundo grau ou por adução, do Presidente aa República, de Governador
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem
os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses anterioies ao pleito,
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

Art. 2. - Compete à Justiça Eleitoral conhecer e de-
cidir as argüições de inelegibilidade.

Parágrafo único - A argüição de inelegibilidade será
feita perante:

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar
de candidato a Presidente ou Vice-Presidente da República;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se
tratar de candidato a Senador, Governador e Vice-Governador de Esta-
do e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado Estadual e De-
putado Distrital;

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de can-
.didato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 30 - Caberá a qualquer candidato, a Partido po-
lítico, coligação ou ao Ministério Público, co prazo de 5 (cinco)
dias, contados da publicação do pedido de registro do candidato, im-
pugna-lo em petição fundementada.

5 10 - A impugnação, pôr parte do candidato, Partido
político ou coligação, não impede a ação do Ministério. Público no
mesmo sentido.

5 20 - Não poderá impugnar o registro de candidato o
representante do Ministério Público que, nos 4 (quatro) anos ante-
riores, tenha disputado cargo eletivo, integrado diretõrio de Parti-
do ou exercida atividade político-partidária.

$ 30 - O impugnante especificará, desde logo, os
meios de prova com que pretende demonstrar a veracidade do alegado,
arrolando testemunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis).

Art. 40 - A partir da data em que terminar o prazo
para impugnação, passará a correr , após devida notificação, o prazo
de 7 (sete) dias para que o candidato, Partido político ou coligação
possa contestá-la, juntar documentos, indicar rol de testemunhas e
requerer a produção de outras provas , inclusive documentais , que se
encontrarem em poder de terceiros, de repartições públices ou em
precedimentos judiciais, ou administrativos, salvo os processos- -em
tramitação em segredo de justiça.

Art. Sp - Decbrrido o- prazo para contestação, se ;ião
se tratar apenas de matéria . de direito e a proVa.proteetada for
levante, serão designados os 4 (quatro) dias Seguintes para inquiri-
cão das testemunhas do impugnaste é do impugnado, as quais compare-
cerão por iniciativa despertes que as tiverem arrolado, commotifi-
cação judicial.

$ 1. - As testemunhas do impugnante e do impugnado
serão ouvidas em-uma- si assentado.

8 20 - Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, ou o
Relator, procederá a todas as diligências que deterainar, de ofício
ou a requeriMento despertes.

5 30 No prazo do parágrafo anterior, o Juiz, ou o
Relator, poderá ouvir terceiros, referidos pelasjpartes, ou testemu-
nhai, como conhecedores dos fatos é circunstancias que possam in-
fliir ná debisão da causa.-

9 40 - Quando qualquer documento necessário á forma-
tão da prova se achar em poder de tereeiro, o Juiz, ou o Relator,
poderá ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito.

5 50 - Se o terceiro, sem justa causa, não exibir o
documento, ou não comparecer á Juízo, poderá o Juiz contra ele expe-
air mandado de prisão e instaurar procesSo por crime de desobediân-
cia.

Art. 60 - Encerrado o prazo da dilação probatória,
nos termos do artigo anterior, as partes, inclusive o Ministério Pú-
blico, poderão apresentar alegações no prego comua de 5 (cinco)
dias.

Art. 70 - Encerrado o prazo para aiegaçóes, os autos
Serão conclusos ao Juiz, on ao Relator, co dia imediato, paia sen-
tença Ou julgamento pelo Tribunal.

ParAgrafo único O Juiz, ou Tribunal, formará ama
convicção pele livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e às
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegadoà pelas
partes,mencionando, na decisão', os que motivaram seu convencimento.

Art. po - Nos pedidos de registro de candidatos . a
eleições municipais, o Juiz Eleitoral apresentará . a sententa em Car-
tório 3 (trõs) dias após a conclusão dos autos, pessando a correr
deste momento o prazo de 3 (trás) dias para a interposição de reei.-
no Para o Tribunal Regional Eleitoral.

5 10 - A partir da data. em que for protocolizada a

lucas.rocha
Retângulo

lucas.rocha
Retângulo



SEGUNDA-EIRA, 2 .1 MA1 1990 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO)	 9593

petição de recurso, passará a correr o prazo de 3 (três) dias para a
apresentação de contra-razões.

S 20 - Apresentadas as contra-razões, serão os autos
imediatamente remetidos ao Tribunal Regional Eleitoral, inclusive
por portador, Se houver necessidade, decorrente da exigüidade de
prazo, correndo as despesas do transporte por conta do recorrente,
se tiver condições de-pagá-las.

Art. 90 - Se o Juiz Eleitoral não apresentar a uns:
tesos no prazo do artigo anterior, o prazo para recurso só começará
a correr após a publicação da Mesma por edital, em Cartório.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipOteie prevista neste
artigo, o Corregedor Regional, de oficio, apurará o motivo do reter-
damepto e proporã ao Tribunal Regional Eleitoral, se for o caso, a
aplicação da penalidade cabível.

Art. 10 - Recebidos os autos na Secretaria do Tribu-
nal Regional Eleitoral, estes serão autuados e apresentados no mesmo
dia ao Presidente, que, tambem na mesma data, os distribuirã a um Re-
lator e mandará abrir vistas ao Procurador Regional pelo prazo de 2
(dois) dias.

Parágrafo único - Findo o prazo, com ou sem parecer,
os autos serão enviados ao Relator, que os apresentará em mesa para
julgamento em 3 (trás) dias, independentemente de publicação em pau-ta.

Art. 11 - Na sessão do julgamento, que poderá se rea-
lizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, feito o relatório, faculta-
da ' a palavra ás partes e ouvido o Procurador Regional, proferirá 'o
Relator o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes.

g 10 - Proclamado o resultado, o Tribunal se reunirá
para lavratura do acórdão, no qual serão indicados o direito, os fa-
tos e as circunstâncias com base nos fundamentoa do Relator ou do
voto vencedor.

S 20 - Terminada a sessão, far-se-á a leitura e a pu-
blicação do acórdão, passando a correr dessa data o prazo de 3
(três) dias, para a interposição de recurso para o Tribunal Superior
Eleitoral, em petição fundamentada.

. Art. 12 - Havendo recurso para o Tribunal Superior
Eleitoral, a partir da data em que for protocolizada a petição pas-
sará .a correr o prazo de 3 (trás)- dias para a apresentação de con-
tra-razões, notificado por telegrama o recorrido.

Parágrafo único - Apresentadas as contra-razões, ' se-
rão os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13 - Tratando-se de registro a ser julgado cri-
ginariamente por Tribunal Regional Eleitora/, observado o disposto
no art. 60 desta Lei Complementar, o pedido de registro, com ou sem
impugnação, será julgado co 3 (três) dias, independentemente de pu-
blicação em pauta.

Parágrafo único - Proceder-se-á ao julgamento na for-
ma estabelecida no art. 11 desta Lei Complementar e,havendo recurso
para ó Tribunal Superior Eleitoral, observar-se-á o disposto no ar-
tiOo.anterior.

Art. 14 - No Tribunal Superior Eleitoral, os recursos
sobre registro de candidatos serão processados e julgados na forma
prevista nos arts. 10. e 11 desta Lei Complementar.

Art. 15 - Transitada em julgado a decisão que decla-
rar a inelegibilidede, do candidato, ser-lhe-5 negado registro, ou
Cancelado, se já tiver sido feito, ou deClarado nulo, o diploma, se
já eXpedido.

, Art. 16 - Os prazos, que se referem os arts. 30 e
seguintes desta Lei Complementar são peremptórios .e contínuos e
cerrem em-Secretaria . Ou Cartório e, á partir da data. do encerramento
do prazo para registro. de candidatos, não se suspendem abs sãbados,
doningeS e' 'feriados.

Art. 17 - facultado ao Partido político ou coliga-
ção que requerer o registro de candidato considerando 'inelegível
dar.lhe substituto, -mesmo que a decisão passada co julgade tenha .si-
do proferida-ande o teimo-final do Prezo de registro, case em que a
respectiva Comissão Executiva do Partido fubá a escolha do candida-
te.

Art. 18 - A declaração de inelegibilidade do candida-to à Presidência da República, Governador de Estado e do Distrito
Federal e Prefeito Municipal não atingirá o candidato a Vice-Presi-
dente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim como a destes nãoatingirá aqueles.

Art. 19 - As transgressões pertinentes a origem de
valores pecuniários, abuso do poder económico ou político, em detri-
mento da liberdade de voto, serão apuradas mediante investigações
jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-Geral e Corregedores Re-
gionais Eleitorais.

Parágrafo único - A apuração e a punição das trans-
gressões mencionadas no caput deste artigo terão o objetivo de pro-
teger a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência
do poder econômico ou do abuso do exercício de função, cargo ou em-
prego na administração direta, indireta e fundaciohal da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 20 - O candidato, Partido político ou coligação
são parte legítima para denunciar os culpados e promover,lhes a res-
ponsabilidade; a nenhum servidor público, inclusive de entarecias,
de entidade paraestatal e de sociedade de economia mista será lícito
negai ou retardar ato de ofício tendente a esse fim, sob pena decrime funcional.

Art. 21 - As transgressões a que se refere o art. 19
desta Lei Complementar serão apuradas mediante procedimento sumarie:-
sim de investigação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral e
Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos das Leis nos 1.579, de
18 de março de 1952, 4.410, de 29 de setembro de 1964, com as modi-
ficações desta Lei Complementar.

Ar. 22 - Qualquer Partido político, coligação, can-
didato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar ã Justiça
Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando
fatos e indicando provas, indícios e circunstancias e pedir abeítúra
de investigação judicial para apurar uso indevido, desvie ou abuso
do poder econamico ou do poder de aútoridade, ou utililação indevida
de veículos ou meios de comunicação social, em beneficio de candida-
to ou de Partido político, 'obedecido o seguinte rito:	 •

•
I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições

do Relator em processos judiciais, ao despachar a inicial, adotara
as seguintes providências:

a) ordenará que se notifique o representado do con-
teúdo da petição, entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo
representante com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo
de 5 (cinco) dias, ofereça anila defesa, juntada de documentos e rol
de testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo á
representação, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado
puder resultar a ineficiência da medida, caso seja julgada proce-
dente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for
caso de representação ou lhe faltar algum requisito desta Lei Com-
plementar;

II - no case do Corregedor indeferir a reclamação
co representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o interessado
renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte e
quatro) horas;

III - o interessado, quando for atendido ou . ocorrer
demora, poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Superior
Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias;

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribuna/
juntará aos.autos cópia autêntica do oficio endereçado ao represen-
tado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceita-la
dar recibo;	 .

V - lindo o prazo da notificação, com ou sem defe-
sa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias pára inquirição,em uma só as-
sentada, de testemunhai, arroladas pelo representante e Pelo repre-
sentado, até o mãximo de 6 (seis) para cada is, as quais eomnarece-
rão independentemente de intimação;

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, e Corregedor
procederá a todas as diligências que determinar, ex officio ou. re-
querimento das partes;

•
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VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor po-
derí ouvir terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, como
cOnhecedores dós fatos e circunstãncias que peasain influir na deci-
são do feito;

VIII - quando qualquer documento necessário ã forma-
ção da prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimen-
to de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderã,ainda,no mes-
mo prazo,ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;

lização ocorra ate 2 (dois) dias após a pUblicação desta Lei Comple-
mentar.

,	 Art. 27 - Esta Lei Complementar entra em vigor na da-
ta de sua publicação.	 -

de abril de 197n . ard=911:=51eferg=tOr. nu 5' de 2'

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o
documento, ou não compárecer a Juizo, o Juiz poderá expedir contra
ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de desobediên-
cia;

 em 18 de
B1690 da Independénciarffirda

maio	 de 1990;

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as
partes, inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações
no prazo comum de 2 (dois) dias;

SI - terminado o prazo para alegações, es autos se-
rão conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresentação de
relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;

XI - O relatório do Corregedor,que será assentado
em 3 (três) dias, e os- autos da representação serão encaminhados ao
Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão incon-
tinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subse-
qtlente(

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional
Eleitoral terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para
se pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatório;

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal
declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam non-
tribuídO para a pratica do ato, cominando-lhes sanção de inelegibi-
lidade para as eleições a se realizarem nos 3 (très) anos subseqüen-
tes ã eleição em que, se verificou, além da cassação do registro do
candidato diretamente beneficiado pela interferõncia do poder econó-
mico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando a
remessa deu autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração
de-processa disciplinar, se for o caso, e proceSso-crime, ordenando
quaisquer outras providencias que a espécie comportar;

XV - se a representação for julgada procedente após
a eleição do candidato, serão' remetidas cópias de todo o processo ao
Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, 55
10 e 11. da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código
Eleitoral.

Parágrafo único - O recurso contra a diplomação, in-
terposto pelo representante, não impede a atuação do Ministério Pú-
blico co mesmo sentido.

• Art. 23 - O Tribunal formará sua convicção pela li-
vre apreciação dás fatos públiàos e notórioa, dos indícios e presun-
ções e prova produzida,atentando para circunstáncias ou fatos, ainda
que não indicados ou alegados pelas partes, mas:que preservem o in-
teressélPúblico de lisura eleitoral.

•

Art. 24 - Nas eleições Municipais, o Juiz Eleitoral
será competente para conheéer e processar a representação prevista
nesta Lei Complementar, exercendo todas aá funções atribuídas ho
Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos incisoa / a XV do art.
22 desta Lei Complementar, cabendo ao representante do Ministério
Pública Eleitoral em função da Zona Eleitoral as. atribuições deferi-
das ao Procurador-Geral e Regional Eleitoral, observadas as normas
do procedimento previstas nesta Lei Complementar.

Art. 25 - Constitui crime eleitoral a argDição de
inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato feito por
interferéncia do , poder econõmico, desvio ou abuso do poder de auto-
ridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé;

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (deis) anos, e
multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o valor do Bónus do Te-
souro Nacional - BTN e,no caso de sua extinção, de título público
que o substitua.

Art. 26 - Os praias de desindompatibilização previs-
tos nesta Lei Complementar que jí estiverem ultrapassados na data de
sua yigéncia considerar-se-ão atendidos desde que á desincompatibi-

.

FERNANDO COLLOR

Atos do Poder Executivo

MIMSTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETO DE 17 DE MAIO DE 1990

O Presidente da República,usando da atribuição que lhe confe
ris o artigo 66 da Lei 09 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
Lei 59 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o qUe consta
do Processo n9 23.472, de 1986, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei 59
6.815, de 19 de agosto de 1980, OMAR DEL TRANSITO MARTINEZ JIMENEZ, de
nacionalidade chilena, filho de Ismael Martinez Garcia e de Maria Jime
nez Vasquez, nascido em Santiago, Chile, aos 05 de março de 1948, que
reside no Estado 4e são Paulo.

Brasília,	 17	 de	 maio	 de 1990;
1699 da Independáncia e 1029 da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardb Cabral
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